Ilmo. Senhor

José Mauricio Ferreira Lemos

Vice-presidente da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking – FEPEP
Venho, através desta, efetuar um relatório simples e sumário, dando-lhe ciência das atividades e situação financeira da Entidade, no momento, para ser utilizado como base em suas decisões
Na condição de Diretor Financeiro, nomeado na última AGE, em 15 de novembro de 2006, mas tendo assumido o cargo, efetivamente, no último dia 19 de abril p. p., quando recebi do gestor financeiro anterior, Sr. Esdras Roberto Martins, o cartão bancário e respectiva senha, o talão de cheques e documentos pertinentes que estavam em seu poder, solicitei ao escritório contábil que presta assessoria a esta Entidade, desde sua constituição, que me enviasse todos os documentos que estivessem sob sua guarda, referentes aos anos de 2006 e 2007, para vistas.

Ao iniciar a checagem de toda a documentação recebida de ambas as partes, além de irregularidades de diversas naturezas, várias faltas foram percebidas e imediatamente cobradas, dos remetentes, mas não apresentadas até o momento.
Em função do volume destas irregularidades, tornou-se impossível chegar a uma conciliação, em tempo hábil, para efetivarmos a prestação de contas prevista para a A.G.O. do próximo dia 30.
Por esta razão sugiro, a V. Sa., que proceda a leitura deste, na citada A.G.O., e que proponha nova data para uma outra Assembléia, específica ou não, para que tenhamos possibilidades de acertarmos as pendências, informações desencontradas e distorções existentes e, aí sim, efetivarmos a aprovação das referidas contas: as do ano de 2006, que se faz necessária por força estatutária, e, antecipadamente, as do período compreendido entre os dias 01/01/2007 e 19/04/2007, quando ainda se encontravam sob a responsabilidade do Sr. Esdras R. Martins.
Sugiro, ainda, que unamos esforços no sentido de buscarmos, entre os praticantes do nosso esporte, profissionais da área fiscal e contábil que queiram, ou possam, colaborar nesta tarefa, graciosamente, já que não dispomos de numerário suficiente sequer para nossa manutenção básica. Acredito, também, ser necessário um prazo de 90 dias, aproximadamente, para o esclarecimento desta situação, visto que todo este trabalho é desenvolvido voluntariamente e paralelo às nossas atividades diárias.
Por fim, solicito a inclusão deste documento como anexo da Ata a ser gerada, nesta próxima A.G.O., para que dela faça parte como assunto deliberado.
Sem mais e à disposição para quaisquer esclarecimentos, subscrevo-me
São Paulo, 25 de junho de 2007

Paulo Nelson Tonello
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